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LEI Nº 1.396/2022 DE 9 DE AGOSTO DE 2022. 
 
SÚMULA: Reconhece no Município de Rio Bonito 
do Iguaçu o dia 09 de julho como o Dia dos 
Colecionadores, Atiradores Desportivos e 
Caçadores e suas atividades como de risco, 
configurando efetiva necessidade e exposição a 
situação de risco à vida e incolumidade física, para 
fins do disposto no art. 10 da Lei Federal n.º 10.826, 
de 2003. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E AUTORIZO 
PROMULGAR A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica reconhecido o dia 09 de julho no Município de Rio Bonito do Iguaçu, como 

o Dia dos Colecionadores, Atiradores Desportivos e Caçadores – CACs. 
 
Art. 2º Fica reconhecida no Município de Rio Bonito do Iguaçu a efetiva necessidade 

por exercício de atividade de risco e ameaça à integridade física dos Colecionadores, Atiradores 
Desportivos e Caçadores – CACs, para fins do disposto no art. 10 da Lei Federal nº 10.826, de 2003. 

 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 9 de agosto de 
2022. 

 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 


